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MENSAGEM N!! 033 DE /(;; DE ~ DE 2021. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos Senhores, o 

Projeto de Lei incluso, que visa implementar a implementação de um Depósito/Almoxarifado 

suplementar da Secretaria Municipal de Saúde, ressalvando ser necessário a autorização 

legislativa para a locação de imóveis por parte do Município, em atendimento a Lei Orgânica 

Municipal. 

O imóvel objeto da locação será destinado a atender de forma emergencial a 

demanda da Secretaria de Saúde para recebimento de materiais de consumo em geral. Nesse 

sentido, com a locação do referido imóvel, busca-se uma maior organização e melhoria dos 

espaços físicos na área da saúde municipal. 

Va le ressaltar que segue em anexo ao referido projeto de lei três avaliações 

imobiliárias que atestam o valor de mercado avençado entre o ente público municipal e a 

empresa proprietária do imóvel. 

Posto isso, solicita-se o apoio da Câmara Municipal nessa importante demanda, 

razão pela qual esperamos a aprovação do referido Projeto. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT)<() de ~ de 2.021. 

ONÇALVES DE MACEDO 
efeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N• Q9j DE j fi' DE U(fQW DE 2021 

"Acrescenta inciso à Lei Ordinária nº 

4.225/ 2021 do Município de Barra do 

Garças." . 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ADILSON 
GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
lei: 

Art. 12 - Fica acrescentado o inciso XVII , do artigo 12, da Lei Municipal n2 4.225 de 
14 de Janeiro de 2021 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

" ( ... ) 
XVII- locação de imóvel para uso e funcionamento de Depósito/ Almoxarifado 

suplementar da Secretaria Municipal de Saúde, situado na Rua Mato Grosso, n2 

308, Centro, Barra do Garças-MT, de propriedade empresa SUPERMERCADO 

DOURADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no 

CNPJ sob o n2 02.741.214/0001-44, cujo va lor mensal será no importe de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais), consoante avaliações imobiliárias em anexo." 

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

de 2021 



PREFEITURA MUNICIPAL 
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MEMO. Nº 51.f./ /GAB/2021 Em, 12 de agosto de 2021. 

DO: Secretário-Chefe de Gabinete 
À: Prncuradoria-Geral Municipal 

Dr. Herbert de Souza Penze 
Procurador-Geral 

Senhor Procurador-Geral: 

A par de cumprimentá-lo, vimos através deste, e ncaminhar à Vossa 

Senhoria, o Memo. 2599/CONT/SMS/ BG/2021, expedido pela Secretaria 

Municipal de Saúde, solicitando a locação de um imóvel comercial s ituado na Rua 

Mato Grosso, nº 308, centro, nesta cidade, conforme ali descrito. 

Assim sendo, solicitamos ao nobre Procurador Geral que seja 

providenciado o respectivo Projeto de Lei para ser encaminhado à Câmara 

Municipal de Barra do Garças, para apreciação e votação, conforme d ispõe a 

legislação vigente. 

Sendo o que tínhamos para o momento. 

Atenciosamente, 

~L~l~~ l~EZENDE RODRIGUES 
Secretário-Chefe de Gabinete 
Port11ri1111 ~ 17.000, de 01.01.2021 

----e - --------·0 --------e --------e ----
CNP:J: 03.439.239/ 0001-50 

CEP: 78.6 00 - 907 
(66) 3402-2000 gabprefbg@hotm ail.com Rua Carajás. nº 522. Centro 

Barra do Garças/MT 
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Me mo.: 2599/CONT /SMS/BG/2021 
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Barra do Garças - MT, 06 de agosto de 2021 . 

Da: Secretaria de Saúde 
Para: UBALDINO RESENDE 
MO. Secretário de Finanças 
Nesta 

Prezado Senhor, 

A par de cumprimenta-lo, sirvo do presente para solicitar em "caráter 
emergencial" a locação um imóvel comercial situado a Rua Mato Grosso nº 308, centro 
Barra do Garças/MT, nesta cidade, no valor mensal de R$: 4.000,00 (QUATRO MIL 
REAIS), que será utilizado para depósito/almoxarifado suplementar para recebimento 
de materiais de consumo em geral. 

O data para início desta locação será em 01/08/2021 e término em 31 /12/2021 , 
total izando o va lor global de R$: 20.000,00 {VINTE MIL REAIS), em favor da empresa 
proprietária SUPERMERCADO DOURADO L TOA, inscrita no CNPJ sob nº 
02.741 .214/0001 -44. 

Ressaltando que a execução financeira se dará com recurso da fonte (1 02), 
Recursos do Tesouro Municipal 15% E.C - Banco do Brasil. 

Segue propostas de locação do imóvel, 3(três) propostas de avaliação do imóvel, 
cópia contrato social, cópia da matrícula imobiliária e demais documentos para 
aval iação, apreciação, aprovação e providência necessárias. 

Na certeza de sermos atendidos, desde já agradeço e coloco-me à inteira 
disposição para qualquer esclareciment 

Atenciosamente, 

Rua Goiás, 61 5, Centro. CEP. 78.600-000 - Barra do GarçasfMT - Tel. (66) 3401-3979 
E-mail: saude@barradogarcas .mt.gov.br - Site: www.barradogarcas.com 



PROPOSTA 

PARA: Prefeitura Municipal de Barra do Garças - MT 

Assunto: Proposta de Locação de Imóvel 

Prezado (s), Senhor (es) 

Segue proposta comercial de locação de imóvel da empresa SUPERMERCADO DOURADO LTDA, 
portadora da CNPJ: 02.741.214/0001-44 e sediada na Rua Mato Grosso, 308-Centro, Barra do 
Garças-MT: 

• Item Proposto: 

Locação de Galpão de Armazenamento e Depósito. 

• Descrição 

Locação de um imóvel comercial (Galpão), localizado à Rua Mato Grosso sob esquina com à 
Rua Rio das Garças, parte integrante dos lotes 10 e 11, da quadra 24. Centro, Barra do Garças -
MT, medindo aproximadamente 265,00 m2 

• 

• Especificações: 

Galpão rústico, sem forro, coberto com telha de alumínio, piso cimento queimado, com 
portas de aço, medindo aproximadamente 265,00 m2

, contendo 1 (um) banheiro. 

• Valor: 

R$ 4 .000,00* ( Quatro Mil Reais)/ mensais 

*A cobrança do aluguel corresponde ao valor líquido, não estando inclusas as despesas com 
água e energia elétrica. 

Certos de que podemos disponibilizar a maior gama de benefícios nos colocamos a disposição 
para quaisquer dúvidas. 

Barra do Garças - MT, 2 de Julho de 2021 

Cam Mun. a. ~ças 
F/s 0-0 '::> 
Ass 1,, >t( 

:::: 
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ZENAIDE DE BRITO SILVA CORRETORA DE IMÓVEIS 
Creci 7419 19ª Região/MT e Creci 31.212/GO 

CNAI 31.314 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE ALUGUEL 

REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

PROPRIETÁRIO: SUPERMERCADO DOURADO LTDA 
CNPJ sob o nº. 02.741.214/0001-44 

I - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

Inicialmente devemos salientar que o valor do imóvel consignado no final 
deste laudo foi determinado pela realidade de mercado, em função da lei da 
oferta e da procura. 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: 

Um imóvel comercial localizado à Rua Mato Grosso sob esquina com à Rua 
Rio das Garças, parte integrante dos lotes 10 e 11, da quadra 24, Centro, 
Barra do Garças/MT, medindo aproximadamente 265,00 m2 

Galpão rústico, sem forro , coberto com telha de alumínio, piso cimento 
queimada, com portas de aço, medindo aproximadamente 265,00 m2 , 

contendo um banheiro. 

V ALO R A V ALIADO: O preço a valia do para aluguel do imóvel acima citado é 
de R$ 4.100,00 (quatro mil cem reais) mensais. 

~a do GarçaslM.T. 08 de !ulho de :.021 

~h~cY-f ~ _Jh,~ w 5s 
Zenaide Corretora de Imóveis 
Creci 7419 19º Região/MT, Creci 31.212/GO e CNAI 31.314 
Zenaide de Brito Silva 
email: imoveis.zenaide@gmail.com 
Endereço: Av. Pedro Ludovico Teixeira, s/n, sala 02, Centro Aragarças/GO 
Fone: 66 98463-3211 

Cam. Mun. B.,Garças 
Fls .Cf0lo 
Ass 
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CARLOS ALBERTO BEZERRA BARROS - Creci 2.341/ 19º Reg/MT 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE ALUGUEL 

REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

PROPRIETÁRIO: SUPERMERCADO DOURADO L TOA 
CNPJ sob o nº. 02.741.214/0001-44 

j - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

Inicialmente devemos salientar que o valor do imóvel consignado no final deste 
laudo foi determinado pela realidade de mercado, em função da lei da oferta e 
da procura. 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: 

Um imóvel comercial localizado à Rua Mato Grosso sob esquina com à Rua 
Rio das Garças, parte integrante dos lotes 1 O e 11 , da quadra 24, Centro, Barra 
do Garças/MT, medindo aproximadamente 265,00 m2 

Galpão rústico, sem forro, coberto com telha de alumínio, piso cimento 
queimada, com portas de aço, medindo aproximadamente 265,00 m2 , contendo 
um banheiro. 

VALOR AVALIADO: O preço avaliado para aluguel do imóvel acima citado é 
de R$ 4.300,00 (quatro mil, trezentos reais) mensais. 

Barra do Garças/MT. 09 de julho de 2.021 

PREENDIMENTOS ME 
CNPJ 20.161.028/0001-18 
Carlos Corretor de Imóveis 
Creci 2.341/ 19º Região/MT 
Carlos Alberto Bezerra Barros 

End.: Rua Carajás, 701, centro, Barra do Garças/MT 
Fones: (66) 3401-3281 99953-4371 99237-0815 
Site: www.carloscorretor.net 
Email: carlosimoveis.bg@hotmail.com 

Cam. Mun. B,.Parças 
Fis ~O-t-

Ass 



TEODORICO NARCISO FILHO CORRETOR DE IMÓVEIS 
Creci 7064 19ª Região/MT 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE ALUGUEL 

REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

PROPRIETÁRIO: SUPERMERCADO DOURADO LTDA 
CNPJ sob o nº. 02.741.214/0001-44 

1 - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

Inicialmente devemos salientar que o valor do imóvel consignado no final deste laudo 
foi determinado pela realidade de mercado, em função da lei da oferta e da procura. 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: 

Um imóvel comercial localizado à Rua Mato Grosso sob esquina com à Rua Rio das 
Garças, parte integrante dos lotes 10 e 11, da quadra 24, Centro, Barra do Garças/MT, 
medindo aproximadamente 265,00 m2 

Galpão rústico, sem forro, coberto com telha de alumínio, piso cimento queimada, 
com portas de aço, medindo aproximadamente 265,00 m2, contendo um banheiro. 

VALOR AVALIADO: O preço avaliado para aluguel do imóvel acima citado é de R$ 
4.200,00 (quatro mil, duzentos reais) mensais. 

e· o Corretor de Imóveis 
9° egião/MT 

Teodoric rciso Filho 
email: teofilhonarcdiso@hotmail.com 
Endereço: Rua lpê, 759, Jardim das Mangueiras, Barra do Garças/MT 
Fone: 66 9998-5090 9219-1214 

I 
F1~-..::s'º~-º::-'.:::.ti_ 
Ass , 9) 

\ 
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EMPRESA - SUPERMERCADO DOURADO L TOA 

NIRE Nº - 51.200.685.947 

CNPJ Nº - 02.741 .214/0001-44 

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ANTONIO PAULO DE CARVALHO nacionalidade brasileira, nascido em 16 de Outubro de1962, 
filho de José Benedito de Carvalho e de Alzira Barraca, Separado Judicialmente, empresário, 
CPF/MF nº 329.310.931-49, Carteira de Identidade nº 456.747, Órgão Expedidor SSP/MT, 
residente e domiciliado na Rua Carajás Nº 420, Campinas, Barra do Garças-MT, CEP 78.600-
000 . Brasil. 

JOÃO BATISTA DE CARVALHO nacionalidade brasileira, nascido em 28 de Junho de 1993, 
filho de Antônio Paulo de Carvalho e de lrineia Parreira Dias de Carvalho, solteiro, empresário , 
CPFIMF nº 039.377 .7 41-30, Carteira de Identidade nº 5293295, Órgão Expedidor SPTC/GO. 
residente e domiciliado na Rua Carajás Nº 420, Campinas, Barra do Garças - MT, CEP 78.600-
000, Brasil. 

Séc1os da sociedade limitada de nome empresarial SUPERMERCADO DOURADO L TOA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comersial do Estado 
de Mato Grosso, sob NIRE nº 51200685947, ;:;om sede Rua Mato Grosso Nº 308 , Centro. Ba•ra 
do Garças-MT, CEP 78.600-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o nº 02.741.214/0001-44, deliberam de pleno e comum acordo õjustarem a 
preseme alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condiçõss 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve encerrar as atividades aa filial que se localiza na 
R:.ia Cel Antônio Cristina Cortes, S/N, Quadra 3, Lote Area, Complemento: Praça da Matriz. 
Cidade Velha, Barra do Garças-MT, CEP 78.600-000. Registrada na Junta Comercial do Estado 
do Mato Grosso sob o NIRE 51.900.424. 739 e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica/l'v1F sob o nº 02. 741.214/0003-06. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos c!a Lei nº 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes. 

SUPERMERCADO DOURADO L TOA 

NIRE Nº - 51 .200.685.947 

CNPJ Nº - 02.741.214/0001-44 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

• ~ Jt.1·ta Ct:rr"rciili ou !õstadu de Mato G •csso 
• ._ ,."..:;,,, 11Jo~o •ed15tro soo o riº 2157371 em 17/06 '2019 e.la Empresa :>UPERMERCADO DOURADO LTOA, Nire 51200685947 e protocclo ~ ~09!;851 1 • 
""·' ..:... .,, 06.2G1!"l A.Jtcmhcação. 61851 1 DF211A1CõFC1EFOA8~7Ft ~A1 ~877ti5EFD . Juiio Frederico Muller Neto· Secretãrio-Geral. Para •õlidar ilsta 

c! oc:~rn .,nto. ª'·"s~c http:i/wv.11V j..icemat.mt.gov.br/ e infonnc nº cn protocolo 19/095.851-1 e o código de segurança V83W Esta cópia !01 autenlll;élda 
:;,-;:1ta1n:cnt"' e ass:naoa em 17/06/2019 por Julio F rcderoco Mull.~r "=''t•1 - Secrc:tt.rio-Gr.ral. l 1 . . : ~-



ANTONIO PAULO DE CARVALHO nacionalidade brasileira, nascido em 16 de Outubro de1962, 
filho de José Benedito de Carvalho e de Alzira Barraca, Separado Judicialmente, empresário , 
CPF/MF nº 329.310.931-49, Carteira de Identidade nº 456.747, Órgão Expedidor SSP/MT, 
residente e domiciliado na Rua Carajás Nº 420, Campinas, Barra do Garças-MT, CEP 78.600-
000, Brasil. 

JOÃO BATISTA DE CARVALHO nacionalidade brasileira , nascido em 28 de Junho de 1993, 
filho de Antônio Paulo de Carvalho e de lrineia Parreira Dias de Carvalho, solteiro, empresário , 
CPF/MF nº 039.377.741 -30, Carteira de Identidade nº 5293295, Órgão Expedidor SPTC/GO, 
residente e domiciliado na Rua Carajás Nº 420, Campinas, Barra do Garças - MT, CEP 78.600-
000, Brasil. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial SUPERMERCADO DOURADO L TOA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado 
de tv1ato Grosso, sob NIRE nº 51200685947-, com sede Rua Mato Grosso Nº 308 , Centro, Barra 
do Garças-MT, CEP 78.600-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica/MF sob o nº 02.741.214/0001 -44, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a 
presente alteração cont•atual, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

PRIMEIRA. 

A sociedade gira sob nome empresarial de SUPERMERCADO DOURADO L TOA, tendo a sede, 
domicilio e foro a Rua Mato Grosso Nº 308, Centro, na cidade de Barra do Garças-MT. CEP: 
78.600-000. Com nome de fantasia Supermercado São José. 

SEGUNDA. 

O capital social no valor de RS 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), dividido em 300.000 (trezentas 
mil) quotas de RS 1,00 ( um real) cada uma, totalmente subscrito e realizado na forma prevista, 
fica assim distribuído entre os sócios: 

f--só~l?s - QUOTAS i VALOR 
i Antonio Paulo de Carvalho 297.000 1 R$ 297.000,00 
1 João Batista de Carvalho 3.000 ! R$ 3.000.00 
I TOTAL 300.000 ! R$ 300.000,00 -

TERCEIRA. 

A sociedade tem o seguinte objeto: 

Comércio varejista de mercadorias em geral com predominância de produtos alimentícios -
Supermercados, e o comércio de artigos do vestuário e acessórios, calçados, artigos de viagem, 
artigos de cama, mesa e banho, artigos de colchoarias, artigos de tapeçarias, cortinas e 
persiaras, sacarias novas e usadas, barbantes. linhas, materiais para escritório, artigos de 
emba;cações motores, artigos recreativos e esportivos, artigos de papelarias, móveis e 

Cam. Muq. B1 Garças 

Fls ~ 
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eletrodomésticos , sementes selecionadas, pneus, ferragens e ferramentas, material de 
construção em geral, comércio de tintas vernizes e similares, implementes agrícolas , máquinas 
agricolas, insumos agropecuários, insumos agricolas, material de informática, armarinhos em 
geral, água mineral , artigos para pesca, restaurantes. 

CNAE FISCAL 

4 7 .11 -3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral com predominância de produtos 
alimentícios - Supermercados; 
4 7 .55-5-03 - Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
4 7 .61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem; 
47.81 -4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.82-2-01 - Comércio varej ista de calçados; 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veiculas recreativos, peças e 
acessórios; 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4 7.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 
Sô.11-2-01 - Restaurante e similares . 

QUARTA. 

A sociedade teve inicio de suas atividades em 20 de Setembro de 1998, e seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado. 

QUINTA. 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda , formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Paragrafo Primeiro - O sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar a sociedade 
e ao outro sócio, por escrito , no mínimo com 60 (sessenta) dias de antecedência, devendo os 
seus serem pagos na forma da lei. 

Paragrafo Segundo - As quotas sociais pertencem aos soc1os e não a sociedade, e, não 
poderão as mesmas. sob nenhuma hipótese ou condição. serem penhoradas ou dadas em 
garantia de qualquer espécie, sem que para isso. haja o consentimento expresso de todos os 
sócios. 

• ..,.._ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

/
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SEXTA. 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

SÉTIMA. 

A administração da sociedade caberá Isoladamente a Antônio Paulo de Carvalho com poderes e 
atribuições de administrador, podendo gerir e administrar a sociedade isoladamente, ficando 
desde já, autorizado a fazer uso do nome empresarial, individualmente, vedado, no entanto , em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem 
autorização do outro sócio. 

OITAVA. 

Ao término de cada exerc1c10 social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração. procedendo a elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC 2002) 

NONA. 

Pelo exercício da administração o sócio Antonio Paulo de Carvalho, terá direito a uma retirada 
mensal a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA. 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filia l ou outra dependência , mediante a 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA PRIMEIRA. 

Falecendo ou interditado qualquer socto, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do 
sócio remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução , verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo Único - o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002) 

DÉCIMA SEGUNDA. 

O administrador ANTONIO PAULO DE CARVALHO, declara, sob as penas da lei. que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial , ou em virtude de 
condenacão criminal . ou por se encontrarem sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que 
temporariamente , o acesso a cargos públicos, ou por crime falimen tar, de prevaricação. peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular. contra ::i sistema financeiro 

.-; ., Junta Comercial d ::> Estado de Mato Grosso 
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nacional. contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública , 
ou a propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

DÉCIMA TERCEIRA. 

O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato social 
permanece BARRA DO GARÇAS. 

DÉCIMA QUARTA. 

As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram expressamente 
modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E. por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

Cam. Mun. B Garças 
F/s~ 
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Consulta Regularidade do Empregador 

.___v_o_lta_r _ _.l I 1 mprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 02. 741.214/0001 -44 
Razão Social:SUPERMERCADO DOURADO LTDA LTDA 
Endereço: RUA MATO GROSSO 308 CENTRO I CENTRO I BARRA DO GARCAS I MT I 

78600-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/04/2021 a 16/08/2021 

Certificação Número: 2021041901502398850092 

Informação obtida em 13/07/202116:10:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS - MT 
PREF. MUNIC. DE BARRA 00 GARÇAS 

Código 

000002086 
Razao Social 

Data Abertura 

24/09/1998 

SUPERMERCADO DOURADO L TOA 
Nome Fantasia 

SUPERMERCADO SAO JOSE 

RUA CARAJÁS, 522 - CENTRO - BARRA DO GARÇAS 

CNPJ: 03.439.239/0001-50 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DO MOBILIÁRIO 

Situação 

01 -Ativo 
CPF/CNPJ 

02.741.21410001-44 
Inscrição Municipal 

2086 
logradouro Número Complemento 

RUA MATO GROSSO 
Bairro 

CENTRO 
Cidade 

BARRA DO GARÇAS 
Atrvidade 

308 
Cep 

78600000 
UF 

MT 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente 
data, relativamente a Taxa de Fiscalização e ISSQN. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a 
qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

Emitida às 17:57:58 do dia 16/0612021 

Válida até 16/07/2021 

Código de Controle da Certidão/Número 7B9BEE42AA85420F 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Garças 
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• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SUPERMERCADO DOURADO LTDA 
CNPJ: 02.741.21410001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 05:47:52 do dia 03/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/11/2021. 
Código de controle da certidão: 3420.3861.6438.F498 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Cam"M B Garças Frs /O 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRP.BALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : SUPERMERCADO DOURADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02 . 741 . 214/0001 - 44 
Certidão nº : 20599901/2021 
Expedição : 02 / 07 / 2021, às 14 : 19 : 30 
Validade: 28 / 12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que SUPERMERCADO DOURADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) f 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.741.214/0001-44, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : / /www . tst . jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emo l umentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

custas, a 
decorrentes 
Público do 

\ : 
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• 
ESTADO DE MA TO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Cam.Xun, ij Gãrças 
Fls-"-"úl 
Ass- Çj._ -t==-: 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
CPEND Nº 0032677643 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRJBUTÁRIAS JUNTO À 
SEFAZ E À PGE DOESTADO DE MA TO GROSSO 
Data da emissão: 02/07/2021 Hora da emissão: 13:18:59 

Nome/denominação do sujeito passivo: SUPERMERCADO DOURADO L TDA 
CNPJ: 02.741.214/0001-44 

,... CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da 
CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de 
dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo 
1 da Portaria Conjunta nº 008/2018-PGE/SEF AZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua 
matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s). 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 
OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado. 

ocoRRtNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARJA DE ESTADO DE FAZENDA 

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE 
DÉBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS: 
13.184.368-0 - SUPERMERCADO DOURADO LTDA 

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORJA-GERAL DO ESTADO 

Não constatada ressalva. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou 
www.pge.mt.gov.br 

Certidao válida até: 31/07/2021. 
Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do 
interessado 
Número de Autenticação: TL9TBA 72AAMLU2MK 
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S A 1 B A M quantos a presente escritúra 

pública de COMPRA E VENDA virem que, no ano do nascimento de 
Nosso Sen,llor Jesus Cristo de dois mil e nove, aos quinze dias do mês de 
dezembro do dito ano (15/1212009), nesta cidade de Barra do Garças, 
Estado de Mato Grosso, nesta Serventia, perante mim Renildes Silva 
Rosa, Notária Vrtalicia, compareceu(ram) partes entre si justas e 
contratadas a saber: de um lado como outorgante(s) VENDEDOR(AS), 
Sr. JOSÉ BENEDITO DE CARVALHO, com Cl.RG.nº 9.336.178-SSP/SP 

·------1!'-~ 

expedida em 15/12175 e CPF.n° 550.655.898187 e sua mulher S 
ALZIRA BARRACA, com Cl.RG.nº 345.406-SSPIMT expedida em 
28/05181 e CPF.nº 327 .. 694.401/44, brasileiros, casados entre si, pelo 
regime da Comunhão Universal de Bens, em data de 02/09/19 
(Registrado às fls. 159 Livro B-17, termo nº 1.897 de Ordem do Registro 
C"MI do Municfpio de Dourado, Comarca de Ribeirão Bonito - SP), 
pecuarista e do lar, domiciliados e residentes nesta cidade de Barra do 
Garças (MT), na Rua Carajás nº 420, centro; e de outro lado como 
outorgado(as) COMPRADOR(AS) SUPERMERCADO DOURADO LIDA. 
EPP. com contrato social registrado na Junta Comerciál deste Estado 
sob nº 51.200.885.947 em sessão de 03/09198, Inscrito no CNPJ sob nº 
02.741.214/0001-44, com sede nesta cidade de Barra do Garças (MT), na 
Rua Mato Grosso nº 308. Centro, neste ato representada pelo sócio 
administrador, Sr. ANTONIO PAULO DE CARVALHO, com Cl.RG.nº 
456.747-SSP/MT expedida em 11/04/83 e CPF.nº 329.310.931/49, 
brasileiro, que declara ser separado judicialmente, comerciante, 
domiciliado e residente nesta cidade de Barra do Garças (MT), na Rua 
Goiás nº 267, centro, filho de José Benedito de Carvalho e de Alzira 
Barraca. Por tratar-se de venda feita de ascendentes para descendente, 
comparecem, na condição de ANUENTES INTERVENIENTES, 1) s..-. 
LUCIA APARECIDA CARVALHO, com Cl.RG.nº 12.355.650-SSP/SP 
expedida em 18104/78 e CPF.nº 284.271.901/82 e seu companheiro Sr. 
DALVO LOURENÇO DE MELO, com Cl.RG.nº. 1.301.140-SSP/GO 
expedida em 18108178 • CPS:.nº 196.603.081191, brasileiros, que 
declaram serem solteiros e conviventes, aposentada e ex>nstrutor. 
domiciliados e residentes em Pontal do Araguaia (MT), na Rua Beira Rio 
nº 14, ela filha de José Benedito Carvalho e de Alzira Barraca Carvalho; 
2) s..-. MARIA JOSÉ DE CARVALHO, com Cl.RG.nº 291.365-SSPIMT 
expedida em 11106/91 e CPF.nº 522.046.931120, brasileira, separada 
judicialmente,, caixa de mercado, domiciliada e residente nesta cidade de 
Barra do Garças (MT), na Rua Domingos Mariano nº 415, filha de José 
Benedito de Carvalho e de Alzira Barraca; 3) Sr8. RITA DE JESUS 
CARVALHO DONDO GONÇALVES, com Cl.RG.nº 0420983 4 SSP/MT 



f& ~ ~ 
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Cartório do 1°0.1c10 .---+--- -. 
\ ~ Mun. B Garças 

expedida em 01/12197 e CPF.nº 329.197.511/15 e seu ' . 1>-C;) Ass~ 
CESAR GERMAN DONDO GONÇALVES, com Cl.RG.nº 45 • . • -~--
SSPIMT expedida em 09I04l84 e CPF.nO 209.499.951134, brasileiros, 
casados entre si, pelo regime da Comunhão Universal ® Bens, em data 
de 1011111984, coordenadora e diretor de colégio, domiciliados e 
residentes nesta cidade de Barra do Garças (MT), na Av. Antonio Paulo da 
Costa Bilego nº 12, ela filha de José Benedito de Carvalho e de Alzira 
Barraca; 4) Sr. JOSÉ DONIZETI DE CARVALHO, com Cl.RG.nº 
8.812.874-SSP/SP expedida em 04/07n5 e CPF.nº 284.289.781/15 e 
sua mulher Sr-. LOURDES DA SILVEIRA ARAWO CARVALHO, com 
Cl.RG.nº 733.085-SSPlllT e CPF .n° 487.808.981149, brasileiros, casados 
entre si, pelo regime da Comunhão Parcial de Bens, em data de 
20/04/1993, comerciantes, domiciliados e residente nesta cidade de Barra 
do Garças (MT), na Rua Goiás nº 267, cet rtro, ele filho de José Benedito 
de Carvalho e de Alzira Barraca; os presentes, maiores, capazes, 
pessoas conhecidas de mim Notária Vdalicia, pelo exame dos documentos 
exibidos, como as próprias de que trato e dou fé. E, perante mim, pelo(s) 
outorgante(s) VENDEDOR(AS) referido(s) foi dito que, sendo senhor(as) 
e legítimo(as) possuidor(as) a justo titulo, e absolutamente livre e 
desembaraçado de quaisquer dúvidas e õnus reais, embargos com 
terceiros, inclusive hipotecas mesmo legais, de DOIS LOTES de terras, 
situados na zona urbana desta cidade de Barra do Garças (llT), o 
PRIMEIRO. com a área de 450.00 metros quadrados. e o SEGUNDO 
com a área de 120,00 metros quadrados, perfazendo a área total de 
570,00m2. (QUINHENTOS E SETENTA METROS QUADRADOS), 
locados na Quadra~ 24 (vime e quatro) sob n°a.10(dez)e11 (onze), 
medindo 19,00 metros de frente por 30,00 metros de fundos, com a 
respectiva casa residencial, tendo os seguintes limites: FRENTE com a 
Avenida Rio das Garças; LADO DIREITO oom parte do lote nº 11; LADO 
ESQUERDO com a Rua Mato Grosso e FUNDOS com o lote n° 09. Dito(s) 
imóvel(is), havido(s) pelo(as) outorgante(s), juntamente com o 
COMPRADOR, por compra feita ao Banco do Brasil S/A., pelo valor de 
Cr$7.000.000,00, conforme Escritura Pública de Compra e Venda de fls. 
001/002 do Livro nº 48 destas Notas, datada de 31/01/1983 , devidamente 
Registrada sob n° 05 na Matricula n° 2.330 de Ordem do Livro nO 02 de 
Registro Geral de Imóveis desta Comarca de Barra do Garças (111'} e, 
acha(am)-se contrat.ado(as) com o(as) outorgado(as) COMPRADOR(AS), 
por bem desta escritura e na melhor forma de direito, para lhe (es) vender, 
como de fato e na verdade vendido tem o(s) imóvel(is) ora descrito(s) e 
confrontado(s), ao(s) outorgado(as) COMPRADOR(AS) 
SUPERMERCADO DOURADO LIDA. EPP., pelo preço certo e ajustado 
de R$33.627,00 (TRINTA E TR~S MIL, SEISCENTOS E VINTE E SETE 
REAIS), importAncia essa que do(as) outorgado(aa) COMPRADOR(AS) 
confessa(m) e declara(m) já haver(em) recebido em moeda corrente, que 
contou(ram) e achou(ram) exata, da qual se dã(ão) por pago(as) e 
sat1Sfetto(a3), dando ao(às) mesmo(as) COMPRADOR(AS), plena, geral e 
irrevogável quitação, prometendo por si, seu5 herdeiros ou sucessores, 
fazer boa, firme e valiosa essa venda, obrigand<He em todo o tempo, 
como se obriga(m) a responder(em) pelo evicção de direitos, pondo o(as) 
outorgado(as) COMPRAOOR(AS) a par e a salvo de quaisquer dúvidas 
futuras e transmitindo na(s) pessoa(s) do(as) mesmo(as), todo o seu 
dominio, posse, direitos e ação na cousa vendida, desde já e por bem 
desta escritura. Pelo(as) outorgado(as) COMPRADOR(AS), perante mim 
foi dito que, aceita(m) esta escritura, em seus expressos tennos, tal qual 
se acha redigida e me apresentou(ram) os seguintes conhecimentos de 
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Rm ..... P9dro, 88- Fone: (086) 401-1505 ." .. ~ 
1~ 
r Q "\ R nild Sil '.;.) (f e es va Rosa : 'Y. ':~liJ:!C ~ M,lto Grosso .= 

Oficial Yilalicia \ Gar t<• o elo 1° Oficio .-
ESTADO DE MATO GROSSO 

Agostinho Pereira Neto \.~ 
OftciaJ SllMtitMto '\ .·\)·1,, 

Lilian Carla Silva Rosa V aloes Metello 
Oficial Sllbstilllla 

t--------------------------------------------------------1 
LIVRO n°094 FOLHA(S) 092 

impostos pagos e certidões: Documento de Arrecadação Municipal (DAM) 
nº. 011036 do valor total de R$672,54, importância recebida~ do 
boleto da caixa Econõmica Federal, datado de 08/1212009, referente a 
quitação do ITBI conforme GUIA nº 01471/09 avaliada em R$33.627,00, 
Inscrição Municipal: 111.002.0154.000-1 - Prefeitura Municipal desta 
cidade. Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública 
Municipal nº 5235/09, expedida pela Prefeitura Municipal desta cidade 
em data de 08/1212009. Certidões Negativas de Débitos para com a 
Fazenda Pública Estadual nºs. 0002074371 e 0002074374 - CPFs. 
550.655.898187 e 327.694.401/44, referentes ao ICMS/IPVA para fins 
gerais, emitidas via internet pela Sefaz/MT, em data de 11/1212009, 
válidas até 10/0112010 - Códigos de Autenticidade: T292M272TKMAU2BA 
e T292M2L2BKMAA2BU. Certidões Conjuntas Negativas de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União - CPFs. 
550.655.898/87 e 327.694.401/44, emitidas via internet, pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, em data de 1111212009, válidas até 09/06/2010 

-.· ~=~~ Fls O 
~ 

- Códigos de Controle das Certidões: EC99.F44A.95B4.6636 e•---<lr'-t:::o!:.._ 
2920.1A26.283A.5AF1. Certidões Negativas de ações: PESSOAIS 
100/1212009, REAIS nº 101/1212009 e REIPERSECUTÔRIAS nº 
102/12.r.2009, todas relativas à pessoa de José Benedito de Carvalho, 
emitidas pelo Cartório Distribuidor desta Comarca em data de 09/1212009. 
Com base na Lei 8.212/91, que regulamentou o Decreto nº 356191, os 
outorgantes declaram que não são empregadores rurais nem 
industrializam seus produtos ou os vende a consumidores no varejo nem a 
adquirentes no exterior, não sendo devedores nem obrigados ao 
recolhimento de contribuição à Previdência Social Rural, estando 
dispensados de apresentarem neste ato, a Certidão NegatiVa de 
Débitos do INSS. E, por se acharem assim contratados, me pediram que 
lhes fizesse a presente escritura, que lhes sendo lida em voz alta, 
ace;taram, outorgaram e assinam do que dou fé. Dispensadas as 
testemunhas, nos tennos do Provimento nº 01/2001 de 19 de fevereiro de 
2001 da Egrégia C oria Geral da Justiça deste Estado. 
EMOLUMENTOS R 1,84. rá emitido 001. 
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:i \ e A R T·.P\ R 1 o· . . DO OFÍC RO 

. Reqisfro de Im6veis da i_"Ci~unscricão da Comorco d e Bana do Gar-::as - Mt. 
Livr.:> Nº. 2 - Registro Geral 

V aldon. Vatjão 
Oficial V1ta l!c10 

· Comarca de Barra do 

IMóVEL: - uma Es critur a P Úb l.ic a de compra 

~--

'.lê 

! o Primeiro_, c o m a à r e él d e 4 50 metros q uadrad o s , e o s egund.o com ~1 

à.reG:t rle 1 20 metros q u a drados, perf aze n d o um t o ta l d e 570 m2 (qu : i.n~l(::n 

t. () s e seten ta metros riuadr e dos) ou seja 1 9 me tros d e frente por 
metros de f undo s com a r espectiva casa r e s i d e ncial locado s na quadra 

nQ 24 , s o b n Q 10 e 11, t endo os seguin te s limi tes: Fr e n te com a AV 

I(:i o das Garças, ~ l ado d irei t.o com ~}art e do lote n9- 11, lado esquerdo-

com ;:i Rua :Mato Grosso , fundo s com 6 l ote n Q 09 . com t r anscrição ~int _::_ 

r:i.or nes te Car tório Imobiliár io sob ·nQ 1 7 . 056 de ordem, do livro 

'.>AH · ~~tú:P11 IETÍ\RIO : ff__t:J~ALISTA _ PÉTWLl\ D ' ü~?Tr.<; LTD.:~~ ~ Firma Conrnr1.::i.·1 ~ 

s <~ d.i.:1<!a nesta cidade d.e ~Jarra ~lo Gar ças - MI' ·, 
... , \"' ··1r·rr.N·r'" JO~É •11Gr~ ·-1 Do··- s ·"TTo'"· .:.l '(.~ ;'\~j· ~ ... ,~ :- ~,j' .l.Li_ l:,, J J .32.__ A.1 ·-t .::., brosil.eiro , c\0. s ··n.i.t.::.do 

·L1zc:ndoiro , re:-. .i.den te e domicil i ado n este ~funic Ípio e Com;:irCéJ ele FJ.:lr 
N , ~ 

rn elo •3.arç as - ~1T •· FO~~}!.:\ _UO _I_~TCLO, DATA E S E.HY".!.::_!'!f'UARI O : - Escrit u.r<:. F~ 

;,J.ic:-' de comprn e V (~nda 1 lav.r <ida nas J\To t <is do Cart ó rio d.o 2f"> ofÍ.cin -

d,::-;t.:1 cidn<.le , no livro n.Q 2~~ , t' l s . 85/86 eni d.at.:1 de 05 d.e :-n~1 rr.; o de 

1.975 . \rALO.=~ !) CI CONT :Lú'O: Cr~ ~00 . 000 , 00 

.;o o Im1)0~;to de T'ré1nsnü.ssão de bens Imóv e is lHI col~tor:i.0. ~~~tr.d :..ta l 

d t!sh1 ci<.hde, conrorme t;) lão n º 0 4 79970 n o v u l o r d.e Cr $ 2 . 0)0 , OD 

(:o i s mil e cincobnta cruzeiros) e Certidaes Negativas F i 3c0is ; foi -

af1rese:nt.u - lo incluE' i ve u.r:rn Ccrtidno J'ornccido pel.;i :PrP.i'ei:tl•r é! ~-i1.111 ici;,; 

;:é.11; Isençno do r:~PS, por s ;:; r a construçZio eidi"ficacla no <J1 ;0 ele .1..'-i71; 

r·.nocesso n Q l., 'J/'/',j . AVERBAÇÃO : l ç:) Dado em Su:rantia GO ;·;mi.co du flma -
z6nia S /A . Vida ins criçio nQ 4 . 003 LQ 9- J , d i g o vide inscriç~o •:O 

O) , fls . 02 - L2 10. 2Q ) De conformjdad e com autorizaç;o cio Cre~ ot 

tr.r: 

• lc .LO ;Ja r ra do Garç él s , 
tlatilogrefei . Eu 

•• •• • • 1 



--------

l fJá., --, 
1 ;~ • J J O = 

C~m~~' FI 
Ass 

; . ·: 11J ro etc 

,· . • 1 ' [:,\ l"lt.l D l ·-i,. : 

Gnrças s/~·r , CS.C s o b n~ 0 3 . s o3 . q6 7/0ú :...:--f. - J ? Ins c rição !;", st <. i :w:.l .-,1 ·· .... ~ 

3 . :l 7H n ê $te ato reprE~sen1.<?dn ~:rnr Sf:..'Js ;::, :;ci0 s P rop r.i(!t0r:i. '.:ls ··1,· · · ·'1 
~~ .. ;! '.'.~S BAH.HOS e 0.ILV A .. '1 CiONES l.J,'_RH.O S , t •r a .::; i.l ~ .i.ro s , -, p.rit~Hü r t• ~:;-~:;-t·:~~; ----, 
•' !H'~gun :] o CélSadO t port C1 dores O 1 2 da Cédula ci c :;:c1,:;;n. , _\\ ê> dE' !;(~ !',f.1 • 

R<U-r él d o Go r ças - :.sr ; iJ1.C. orp oro u pelo va l o:r 

tns :nil c r uze irc;s) a t o t a l id u de do r~~0vel de!",.C t ' i L.() {~ ~ L1<.-· ·t-. 1 · .i.,, 1-:]é'").·,., ?...,() 

<.-.r1 v c r s o d est a ,· a~ F' i rma C,Ti'.f.' "'.• ,-'.'L I STA TI '-' '?.OLA "' ' O "' ST'• <.::/A-- l~·D i. "'T' ~ ,. ' .• · _____ ,_.c._,~_, ____ ... _-J.!._,_._ .._) ,1.:,, !!, ...._ ___ -_:.:.=-..J~·:-~-.:...:.. _'"::_ _ ' -

' 1 
~ 

:1í~:{CIO : - com sede nest a c i d a de d e n ar;_- a do Gé-1 r c;as - : n . , a : _ q~1 "'·"'l~ ._. i 

<~ ~~~ n o 1 1 , e c o m i n s crição Est .:i d u a l n fl ~01 . 108 . 1263 - ".' 1:.: ·.'.:·=·-- .. :· .1 
n·Vi .CJ)0 . 6 7/0 001 - 37 , nest e ato rep;~ S~' tltada pe l~ s e u s Óc~o . -- 01~r1.< t ',_ , 

t-:i.o -..; ICEAS G0~1ES BARR OS , b ra s ileiro , s o l t eiro, nwi o r, r'lr, c o1~(:r1- io, 

r<'! sident e e d o rr..i c i l iado e m Barra d o Gar ças (l'-:T) ins c r·i -t: o 1;0 Cl"Ji' .~o t ) ·-

n Q 33 9 . 202 . 5 78 . Isenta do "' mp o s t o de T r ansmis são d~ Bens l nÓ v ••it; 

de ac8rdo c o m a lei nQ 3 . ~ 

apr e s ~nt ados a s devidas Cer 

mi dade Certi d io da P refeitu 

s eu Art. 112 , inc i sos I e . 
Fiscais . Is e nta do INPS 

' J 

j. cipal. Dou ~ é. Borrn :io 

d e s etem1:>:- o de 1 . 9 76 . i~u e s c r evente , tl at i l <)gru i·ej .. F.>~ .. 1··t .... _J·~~ · ...... 
oL{ c ia l s ub s t i tuta , su't:, scr favo .••• • \ • ••••••• •••••• • • ••• • •. • . •.. ~:'. .. , i 

R • O 2 • - 2 • 3 3 O • - P R O T • : 4 • O 3 O. j / / \. 1 

Feito da Cé dula de Crédit;/ lndustrial, ce l ebra da com o Ban co do ~ra
s i 1 S/ A-aginc i a l o cal com CGC N~ 00.000.000 / 0571-emi t i da nesta c t~ a 

d e a o s 1 5 d e o u t u b r o d e 1 . 9 7 6 p e 1 a C E R E A L 1 STA P t R O U .\ D 1 O E S T E s . ~--· _ ' 

~: :ú:: r ~~n~s~::~:c :: :.:::::d:o:mn:•:;~5:: .::;~:: ~~~~; , i:::::::,::.: 1 
por Ni céas Gome s Barros - Diretor Superin t en~ ~nte,sol t eiro, Gi l van 1 

) Gome ~ Ba rros - Diretor-Ad mi nistrat ivo, ca s ~ do, 2 HE RM ES J EFFE RSON ' ' 
SOUZA -Di r etor-Comercial,casado,bra sl le iro ., , r ê s id en tes e domic ili a - ' 
dos e m Barra do Garças (MT) 1 com CPFs n 9s :33 ~ .202.578 e RG n ~ - - ---- --

Continua na ficho .1•. 
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Reqi.stro· de Imóveis da Circumcrlcão· da dbmarca de Bcmêl do Gaicaa - Mt. 

·rt>erl:ci-dh VatiãG 
c::>ftclal vitaflclo 

Ltvro N•. 2 • Regtltto Geral ~ . 
8ee~ ': · . ;fcú){rdá -

• !§--:;-- 01. a \ \ r. .·ficha :1. . . .. :. ·) e . {.s ~- • Y2 1 
o~arca de Barra do Garças~ Mitllli ui; Matil Grosso r 

1. Cartono au 1° Oficio 
. \ (5'.I 

'-<; 

' s ,,~Do GAr..C/?;; 
lMOVEL:coNT: ••• /5.032.558-SP, CP'F N'? 339.202.498 e RG n<;-5--:-j-5 .547-

SP, CPF N<? 055.586.68·2 e RG n<? 362.3n . .:..o-F, .median.te contrato parti-

cular do valor de Cr$···1'4.123.~·o·o ~,-:O~O(-Q~ato . .rze mtlhÕes;cento e vinte e 

tres mi 1 cruzeiros), ve-nc:fv·el. e.m~ 15· d·e ·ou·tu·bro de 1. 983 a juros de 1 

17% anuais dando em Garanti ·a e êm•.! HlflOTE'C:A DE 1<: GRAU os imó~eis ma 

triculados sob n<:s:R.01-2.33~, R~Ol-2.327, R.01-2.328, R!Ol-2.329 1 

R.01-1.920 e R.01-2.370 com todas as _ suas benfeitorias e maquinis~• 

mos tudo avaliado.sem Cr$9.1 · 0·5.T3f0,7l~Nove milhÕes,cento e cinco mil 
. ~ l 

setesentos e trnta c~uzeiro~ -~ ~~ten~~ e um centavos)~ do que dou• 
fi. As demais condições constam ~fa · v~~ n~o negocl~ve 

C a r t õ r i o . B a r r a d o G a r ç-a s , 1 8 d e o:~ tu b r o d e 1. 9 7 6 • E ··~ e • d a 

t i 1 o 9 r a f e ·i • E u A~ H ! O f i c i a 1 <~fb s t 1 .t u t a s u b s c r e v o • - - - - - - - - - ~ - - - -:-
R 03 2 330 P Ot Gor · 7 529 • • • ·- · • · • • • · • • · · · · · • • • · • · • - • - r . o lo. • ·• .................................................. . , , 
Feito da Cedula de Credito Industr~~l, celeb~ada com ·o. Banco do Brasil S/A-
ag~ncia desta cidade, CGC: 00.000,.008/05.7:).., ·e.orno Credor, emitida nesta cid.ê_. 
de aos 11 de julho de 1.977 por GERÉ·ALi'S:f'.A- \f;t'Á.flLA 010ESTE - INDUSTRIA· E CO-
MÉRCIO S/A - com seden nesta c:i.dad·e .. , ,·'cGc·: o-350'3067/0001-37; representada 
por Nic~as Gomes Barro~- solteiro- DÍrB~or Superintendente, Gilvan Gomes 
Barros- Diretor Administrativo e Her~es Jefferson Souza, Diretor Comercial, 
todos brasileiros, casados, resident?s e: dc;im:ic Uiados nesta cidade, porta--

. , . . 
·' dores dos CPF's ncs. 33920257~, 3392Q24~8, e ·GQ5'5'86628 e Cedulas de Identida-

.. . . . . , , , 
de RG nl;ls. 5032.558-SP, 5.359.547-SP, e 362·.~ll-Q'Ei, cujo valor do credito e · 

. - . . . . , 
de re$. 9.000.000,00 ( Nove milhoes d~ cruzeiros), vencivel em 11 de julho de 
1.978, a juros de 24% anuais, - dando em g.arar:itia e em Hipoteca de 2Q grau, . o 
imóvel matriculado sob o nC 2.330 com 
mos, tudo avaliados em !!:$. 350 .• 0D~tt!J..O ( "fr-T.ezenti::Js e cinque ta mil 

, l' ' ... --~ •. : :· • ;.. • \'~ ••• • .. , \ 

do que dou · fe.~ As de'_Tlai-B" cm~.~içoea~~·F'9D_~,~. :Q,~ :.~ie :p-?c,i mi ~ ' ~~ 

em cartório~ ·Barl'.ª da Ga7ça·9'~, ·11~ , d~~l;ll1o~ d~>l:t~~.;'!7.7 : ·E:a· J-_ ·:! -~ E.se .• d~ 
tilograf'eL E~M~. OfTc~ál ·sP.JlJst f.tute · sube e · 

V/vérso. 
:..- . . : 

... ----- ·-- . --~· ...,...:;;~. ----· ___ ..,-;;;;..... __ .._......,,..,.__...._...,..,__ 
. . -. 
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" • Ass' · 

' -~~:i'.~~., ·. ~•rao;~, ;. 

s ·entado po·r sua ag:ência nesta praça, in~cri to no CGC/MF sob o · nume'i:-o 
_. o.o ·000 ·0·0·-0/071-18. Foi pago o imposto de transmissão de bens· imóve.is, 

conforme D~cumento de Arrecadação (DAR) modelo 1, no valor de CR$-
l.603. 200 ,00 (urn milhão seiscentos e tres mil e duzentos cruzeiros) 
guia n9 719./06/ _82, autenticada em data de 25. O à·. 82, eX9edida pela Exa-
teria _EstaÇiual desta cidade; e" 'Ce:i;ti Negativas Fiscais. Barr .. 
Garças, 19 de setembro de 1. 982.;Eu.___,,~~....,,11!!!!;.:...-E·sc. datilografei .Eu ______ __ 

' ' .. -.. 0.:fi'-cial sµbsc~e.vo. -----------·- ·----.. ' 

R;..0~'.: · 2,. '3"3:0· 'PROTQCOI:iO N9' ·17. '69'1 'F,!;p. iA·o: Por escr}..tura púb:li1 · de ' 
. ci!einf>re~ .e .vei'i'da-, .lav:r<aGia. nas. ·notas .cki. ·C~:rtér.~o .. do · ~-~: P~f:'c)...?. 4~s~a -: ~e! ·· 

, , .. dade, no .11vro n9· 4·8 fls.O"Ol/0:0·2, . em dlâifia ' de"·.:3,1.>ae .. j 'afi~i~õ-. ae .1.: 9 .83~ -. 
. .. . f.\ . . <.l ... : ~ - ? . ·~· ... :~., .. - :~: '-t. . • • • 

•:-·· . ,, ~- o -BAN·eb ~- DO:·"'á-~s·rt.:- 'S/A,, com sede. na · Ga~,:i~a-í.I' ··Fe.der41/; · fn,scri to -no C,GC 
'""<it • -;. :~ ·. . . :·r . . ·.~ .... .;, . ...:. ·~· • .I'~ .. •• • ·: . ..,. • • • .. : • • ~ 

: ~ ::·!·n9 :oo ,· oa.O 'G0-0/ ©00·l:-91, · :i::.epresen:t.ado· n~ •forma. mencionada na escritu~.P. · 

· supra, vendeu pelo valor de CR$ 7. 0.00 ~ 000 ,OO (sete milhões de c~uze_!.

-· ros.)' , · a tota.lidade do imóvel objeto·'·desta comarca, -ao sr.-JOS:S BE~EDI 
, To(·~.· CJX.:R'l].i\.LHO, b.rasileiro ,·casaµo em re:gi:ne ·de comunhão de bens com 
dón·~: Af.i.:iRÃ BÀRRACA, comerei.ante, res·iqente e dornic;i:liado nesta cid~ 
de à Rua ·Marechal Rondon,n9 24,portador da CI/RG n9 - 9.33b.l78-SSP(SP 
e CPF 'n9 550 655 89·8/8.7. Foi pago o imposto d.e i:fransmi.ssão de bens i 
móveis, conforme Docume~to de ArrecadaÇão (DAR) modelo · ~' no valor ' 
de CR$ 140.000,00(cento e quarenta mil cruzeiros) ,guia n9 082/83 a 
v:aliada em · CR.$7.00:0.000,00,au~e.~tic:::ada ·~~ data· de 20.01 ~ 83,e Certi_-

-: ·· à.ões , ~tj;á:~v·as ~·F-~:çais. Ba·rrà>ci,o . G,~c;.as :1 24 ·ae fe·v~re.iro de 1.983. Eu 
'( . ' - ·· . . . ·" ,. , > ·~ .':: · .·'~ ·- ·2 . ':. @:f .. icial ·a f1z_ ·-~~t:t~b:grà<far ·e· s~sÇ<revp '! ------------- · 

. - - ' ., =..:.:...---:- ---:---":"..;~.f.--~-'---"'-~~-.... -~----j-;_..:.:_ __ ":'.' __________ ~ . 
,. 

2. 3.30 . 8 

:. .. ~ . 
.· 

i:-::.. .. :· .; • 

..Cõn!1ii~ no:F1cha n;. J. ; 

. , .. .. ~ . : .. ; i 

. . ·:_-~:-.~r~.:~:... ~ ; . , .· \_ ··-- . . ... ~· .,... - .. .. ·. · ... ,.:· ·; 
~ . ....;·=· _ .,._.... _ _ . _ ___ ___ _ _ __ __,,,,,____..;_~,,..--==-- --- ~-=-~ ·"--- ····-···- --·--· ·· ·-'--
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' 
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Cartório da 1. o Olício 
Ass Registro. de Imóvel da Circunscrição da. Ccnnarca. de Barra do GarÇM • Mat<> Grosso _ M .-==-:-:::::=%;:::=:::J 

V atdon Varjão 
Tabelião Vitalício .[ 2'.::"cuLAI 

Livro n.0 2 - REGISTRO GERAL 

Comarca 

IMÓVEL R. 06-2. 330. Protocolo 67. 164, fls .120: \~~~-travéSc-. Escr i tu l 
"-......_OOGARV - 1 

ra PGblica de Abertura de Crédito, lavrada nestas not~no livro nº i 
277 às fls.91/96, em data de 19 de janeiro de 1.988, a fi~ma, COM~R f 

CIO DE CEREAIS J . B. e. LTDA., com a atividade de beneficiamento ; ~ 
1 

comércio de cereais, ~ com sede na Rua Mato Grosso, nº 11 , nesta cidade.! 
inscrita no CGC/MF so'"b·-,Í'T'º 03 135 217/0001-05, deu a totalidade do im~' 
vel objeto da presente matrícula, em primeira , única e especial hipo - f 

t 
teca ao BANCO ~O BRASIL S/A., sociedade de economia mista, com sedei . ~ 

em Brasilia -DF ., por sua agência nesta cidade, inscrito no CGC/MF sobj 
nº oo 000 000/0571 -18; com interveniência dos garantid0res, Sr. JOS~ ( 
BENEDITO DE CARVALHO, agropecuarista e comerciante, portador da CI/RG i 
nº 9336178 SP e sua mulher, ALZIRA BARROS CARVALHO, do lar, brasilei - 1 
ros, casados, inscritos no CIC sob nº 550 655 898/87, residentes e l 
domiciliados na Rua Carajás, 26, nesta cidade de Barra do Garças/ MT; 
em garantia do crédito em conta corrente, até o limite de Cz$"="="="= l 
450.000,00 (quatrocentos e cinq~enta mil cruzados). O presente contr! l 
to ve~cerá dentro de 30(trinta) dias, obrigando-s e a creditada a pa - ~ 

gar em 18 de fevereiro de,1988, todas as responsabilidades dele oriun l· 
dos, compreendidos princip~l, comissão, juros e outros acessórios ; ~ 
quaisquer despesas, independente de qualquer aviso ou interpelação j~~r· 
dicial ou extrajudicial. Se o Banco tiver de recorrer aos meios judi - . 
ciais, ainda que~ em processo falimentar ou concurso de credores,p3ral 
h3ver o paga~ento de seu crédito, terá direito à pena convencional i~ 

reduzível de 10% do que a creditada lhe dever de principal, juros e 
de mais despesas, desde que despachada a petição inicial de cobrança' 
ou de habilitação do crédito, além de honorário3 advocatícios, a títu 
lo de sucumbência, a serem fixados pelo juiz da causa. As demais obri 
gações, juros e condições constam da feferida escritura.Barra do Gar -
ças, 2 1 de janeiro de 1.988.E~s f Oficial subscrevo." ="="="=' 
= rt = rt ="=ti = lf =ti= 11=11 =ti= ft = n = n = n = 1' = tt = n =" = 11 =" =" =";; n = tt = t1 = tt = u = tt =" = 11 = u =" =" = tt = tt: 
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Ass 

VERSO 

AV.07.2.330: CON FORME AUTOR I Z.A C~O DO CREDOR,DOU B.A IX .A NO R. 06 DEST.A / 
M.A TR.,CULJl ( P.A ST .A Ol/90 R.1 69 ). B.ARR.A DO G.ARC.A S,17 DE J ULHO DE 1 . 990 
Eu OFIC I.AL S U B SCREVo.==================~===================== 

~======== = == == ==== = == = = === = ========= == ==== = = === == = = = = ===== 

R- 08 - 2.330.PROTOCOL0.74.996 . FLS.4 5 :Através da Escritura Públ i ca deAber 
' tura de Crédito, l avra da Nestas Notas;no Livro nQ 317 , fls.1 34 /142 en 

data de 13 de julho de 1 . 990,a firma COMERCIO DE CEREAIS J . B.C LTDA 
com atividade de benef'··kcJamento e comércio de cereais , com sede na Rua ..... ~ 
MatoGrosso,nQ 11,nesta cidade ,i nscrita no CGC/MF sob o nQ 03 135 217 / 
0001-05,deu a totalidade do imóvel objeto desta matrícula,em PRIM EIRA, 
UNICA E ESPECIA~~HIPOTECA ao BANCO DO BRASIL S/A. , sociedade de econo 
mia mista,com sede em Brasília - DF,por sua agência nesta c i dade , inscri -
ta no CGC/MF sob o nQ 00 000 000/0571 ·- 18;com interveniência dos garan 
tidores,Sr.JOSE BENEDITO DE CARVALHO,agrop ecuarista e comerciante, po 
ta dor da CI/RG nQ 9336178iP e sua mulher,ALZIRA BARRACA CARVALHO, ~u d 
lar,brasileiros,casados,inscritos no CIC sob O nº 550 655 898/87, resi 
dentes e domiciliados na Rua Carajas,26,nesta cidade de Barra do Ga 
ças/MT,em garantia do crédito em conta corrente,até o limite de Cr$ 
1 . 000 . 000,00(hum mi l hão de cruzeiros) , O presente contrato se vencerá 
dentro de 30(trinta) dias , obrigando - se a CREDITADA a pagar em 12 d 
agosto de 1 . 990 todas as r~~onsabilidades dele oriundas , compreendido 
principal,reajuste monetário,comissão,juros e outros acessórios equai 
quer avi 30 ou interpelação judicial ou extrajudicial.Se o Banco tive 
de recorrer aos meios judiciais,ainda que em processo falimentar o 
concursos de credores para haver o pagamento de seu crédito , terá d 
rei~o à pena convencional irreduzível de 10% do que a CREDITADA lhe d 
ver de principal,juros e demais despesas , desde que despechada a peti 
ção de cobrança ou de habilitação do crédito,além de honorários advo 
catícios,a título de sucumbência,a serem fixados pelo juiz da causa 
As demais obrigaçoês,juros e condiçoes ~on tam ?ª referida escritura 
Barra do Garças, 17 de julho de 1.990 . Eu Oficial subscrevo 

AV-09-2. 330- Conforme consta ria Escri t 1!r2 P!~" 1 i ca i ·cação e Ratificação a 
Escritura PGhlica de Abertura de Crérlito,ohieto do R-08 acima , lovrõda nestas· No 

CONTINUA NA FICHA N.0 

--~---------------------- ----------------------------~ 
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Ó G~ ! IM VEL Notas, no li11ro nº 317,fls. 1fi3/164. em clata deW-ae--·agosto de 1990 ~ 
. . ~ celebrac1a ent re o BANCO DO BRASJL S/A, COMERCIO DE CEREAIS ,J.B.C.LTDA e ,1osE BE NE- ~ 

DJTO DE CARVALHO e sua m11lher, ALZIRA BARRACA CARVALHO, anteriormente qualificados 1 
procedo a presente aver~ação para constar que : O crédito aherto fica elevado a ~ 

·i 
Cr$1 .70íl .OOO,n0 (um mi._lhão e setecentos mil cruzeiros ) , devendo a utilização da " ... 
quél.nt. ia de Cr$700 . 000, 00"~.correspondente à elevação ora a.iustada ser feita, quando-
veri f icada a insuficiência de fundos na conta corrente de rlepósitos da FINANCIADA. ;~ 

, A elevação tem. >.eu pagamento asseguracio pelos mesmos bens que atualmente servem de d. 
garantia ao contrato aditado, procedendo-se para isso a novo re~istro sem concor - ~ 

- -rência de terceiros. Sem prejufzo do vencimento em 12.08.90, ohriga- se a FINANCIAD~ 

~ 
\ 
•I 

a recolher ao FINANCIADOR em amortizaç~o da divida decorrente desta e levação a - ~ 
q~antia rle Cr$1.70o .ono,oo . Parágrafo· unice- Não havendo anter ior manifes tação em ~ 

~ 
contrário de qualquer das partes, o venciment.o a.iustado será automát ico e sucessj_- t 
vamete prorrogado por mais dois perfodos de 30 <trinta) rlias, independentemente de ~ 

• • novas assinaturas, desde que. permaneça i na lt.erado o Vil l or do presente Arli ti vo , man r. 
-~ 

~::::r:~:~:~:::~~:::;::::=~~:~::~~;~:~::;:::;~::::~:::~~::~~:~::~~:::~::::::::~~I 
AV-10-2.330: Conforme Autorização do Credor , dou bai x a no R - 08 e AV-09 1 

desta matri ·cula ( Pasta 02 / 90 R - 64 e 65 ) .Barra do Garças, 07 de novem-

bro de J.990 . Eu Oficial subscrevo .------- ---------------- -

--- ---------- ---- ------- ------------- ---- ------- ------- --------- ---- -
RI 1 - 2.330 Protocolo - 127.674 Livro J-H: Por Escritura Pública de Compra e Venda lavrada na 
Serventia do 2° Ofício de Notas de Barra do Garças-MT, no Livro nº 094. Fls. Ol) J/092. em 15 ele 
dezembro de 2009. os outorgantes vendedores. Sr. .JOSÉ BENEDITO DE CARVALHO . 
pecuarista. portador da Cl /RG nº 9.336. 178/SSP-SP e do CPF nº 550.655.898/87. e sua mulher n Si-'. 
ILZIRA BARRACA. do lar. portadora da Cl/RG n" 345.406/SSP-MT e do CPF nº 327.694.40 1144. 
brasileiros. casados pelo regime da comunhão universal de bens. domiciliados e residentes na Rua 
Carajás. nº 420. centro. na cidade de Garra do Garças-MT. venderam SO'X, (cinqüenta por cento) 
do i;nóvel desta matrícula ao outorgado comprHdor, SUPERMERCADO DO URA DO LTDA. 
EPP., com contrato socinl re!.!istrndo na Junta Comercial deste Estado sob nº S 1.200.685.947 em 
sessão de 03/09/98. inscrito n~i CNP.I sob n° 0'.2.741.:2 14/000 1--+-L com sede nesw cidade de Barra 
do Garças (MT). na Rua Mato C.irosso. nº 308. Centro. ncsk ato representado p e lo sóc io 
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administrador, Sr. Antônio Pau lo de Carvalho, portador do CPF nº 329.310.931 /49. pelo valor certo 
e ajustado de R$ 33.627,00. Pago documento de arrecadação 1m111icipal (DAM) nº 011036 do \alor 
total de R$ 672.54 referente a quitação do ITBI conforme GUIA nº 0 1471 /09 aval iada em R$ 
33 627.00: Inscri ção Munic ipal: 11 1.002.0154.000-L Certidão Negativa de Débitos Municipal nº 
:':US/09: Certidões Negativas de Débitos para com a Fazenda Pública Estad L1al nºs. 000:.2074371 e 
UOlC074374 - CPFs. 550.655.898/87 e 327.694.401/44. referentes no ICMS/IPVA para fins ~erais. 
em itida::, pela SefozJMT. em 1 111212009 - Códigos ele Autenticidade: T292M272TKMA U2B.·\ ~ 

1"292M2L.2BKMAA2BU: Certidões Con.i unta~ Negativas ele Débito~ Relativos <1os Tr ibut0!:-
1- cdernis e <1 Divida Ativa da União - CPFs. 550.655.898/87e327.(194.401 /44. emitidas pela SRF do 
lk1sil. em 11 / 12/2009 - Códigos de Controle: EC99.F44A.95 8 4.6636 e 2920.1A26.283A.5AF1 : 
(erudões Negativas de Ações Í5êssqais 100112/2009. Reais nº 101/12/2009 e Reipersecutóriu~ nc 
102/12/2009. todas relativas à pessoa de .losé Benedito de Carvalho. emi tidas ~rn 09/l 2/2009. Por 
tratar-se de venda feita por ascendentes para descendentes. comparecem ainda. nn condi<;Jo de 

-.., t\Nllt:NTES INTERY.fNIENTES. 1) s,~·. Lúcia Aparecida Carvalho. portudorn do CPF n'" 
28-L27l.901182. e seu companhe· Sr. Da Ivo Lourenço de Melo. portador dn CPI: n" 
1 %.603 .081 /91: 2) Si~'. Maria .1 Carvalho, portadora do CPF nº 522.046.931 120: 3 l Sr . Rita de 
Jesus Carvalho Dondo Uo1 , v . portadora do CPF nº 329.197.511115. e seu 1rn1rid0 Sr. César 
(1erman Dondo Gon alv R tador do CPF nº 209.499.951 /34: e. 4) Sr. José Donizeti ck Carvalho. 

_89.78 1115. e sua mulher S 1~ 1 • Lourdcs da Silveira Arnüjo Carvalho. 
pürt~1dora 87.808.981 /49. Emolume1ltos: R$ 610.2.>. Harra do Gmças-MT. i 6 de 
del.embro 2009. Eu T,1beliã{o) Substitutu(O) assino. 
L u O ti eia 1 s u bsc re vo----------- --------- ------------· --------------- ---· --· ---· ------· · --· 

ERVIÇO NOTARIAL E REGiSTf'.t,~. 
BARRA DO G ARÇAS . MATO GROSSc 

CERTIDÃO 
Certifico para os devidos fins, que esta cóp!r-
fo~~ foi extralda da matricUla. . • 
Nº O e tem valid de Cert1dar 
BARRA DO GARÇAS~ / d~~ 

OFI 

CARTÓRIO DO 1• OFICIO DE BARRA DO G RÇ • MT 
Rua Cel. An:OtllO CnstinO COrtes. 1 7 · Fone. (66) 1 

OFICIAL: OANILO VAP.JÀO ALVES • OFICIAL SUBST.: 

Poder Jud1ciár10 do Estaoo de ~ato """'....._. 
ATO OE NOTAS E ~EGI;TR~~ 

Cod. A t"O '. ;, , : 5.:i 

;-4..::....J ·:·:;-c,,:::1_.1 f.::t> .-::..i • • .· L. ~ 
Co~sul ta : nw. tj . 1t.gov . br i ~el.os 
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LOT 10. 14144 -7 
LOCALJOADE : BARRA 00 GARCAS 
AG. VINCULADA : 1308 

TERH 057330 . 

COMPHOVANlE Ot PAGAMl.JHO 
PM DE BARRA DO GARCAS 

VALOR DO PAGAMENTO: l.184.~7 

816200000114 845704622016 
803209200002 014312018956 .... 

.... 078-J,~5739~30-0 

1ª VIA 
.·; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Estado de MATO GROSSO 

Secretaria de Financas - Divisão Tributos 

RUA CARAJAS,522 - SETOR SUL 11 

BARRA DO GARCAS/MT • CEP:78600-r•··-
CNPJ 03.439.23910001-50 

GUÍADE RECOLHIMENTO Nº 2 -1431/2018-95 Responsâvel:00121 - Data de Emôssão 19/03/2018 17-~; 
Con1nbu1n1c IMOBILIARIO URBANO l..,bill•rio Uri>uo- latC~ 

SUPERMERCADO DOURADO L TDA EPP -·--.....--...... 11100201540{• RUA MA TO GROSSO, 308 CENTRO BARRA DO GARCAS MT / " 
Loulizado / 

RUA ANTONIO PAULO DA COSTA BILEGO, 233 DEPOSITO DE ARROZ CENTRO QD:24 LT:IO 
1 

ANO RECEITA LC PARC DV TRIBUTO VENCIMENTO VLR PRINCIPAL VLR CORREÇAO 

'~ 
VLR ATUALIZADO Ducriçlo dos Lançamenlo1 

2018 001 o 1 62 IPTU 1 lo'03/20,. 1 0$7,18 0,00 10.87 10&,7 1.11M,57 IPTU 1114" 
T)(URB " 14.JlTA , .. 
J UROS •• 

Valor expresso em REAL, para recolhimento até 20/03/2018 1. 
Instruções 

81620000011-4 84570462201 -6 80320920000-2 01431201895-6 Cc 

1111111111111111111111 rn 1111111111111111111 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

CERTIDÃO 

· .. 

ARQUIVO 

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementru;es e Leis 
Ordinárias, não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de Lei n°093/2021 
(Acrescenta inciso à Lei Ordinária nº4.225/2021 do Município de Barra do Garças) de ·autoria 
do Poder Executivo Municipal. " 

Barra do Garças-MT, 16 de agosto de. ~021 . 

Laris~a Rafaell ornes de Farias 
Arquivo - Porta.ria 17/2018 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camaramunicipalbar~adogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas:mt.leg.br / ouvidoria@b~rradogarcas.mt.leg.br 



Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

~s.·~1· Ass - -

B \ lrn \ 1)( l C • \IH \ '> Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva . 
ASSESSORIA JUR lDI CA 

Parecer nº: 11112021 

Projeto de Lei nº 09312021, de 16 de agosto de 2021, de autoria do Prefeito 
Municipal - Adilson Gonçalves de Macedo, que: "Acrescenta dispositivos à Lei Municipal nº 
4.42512021 do município de Barra do Garças." 

1 - RELATÓRIO 

01. Trata-se de Projeto de Lei nº 09312021, de 16 de agosto de 
2021, de autoria do Prefeito Municipal - Adilson Gonçalves de Macedo, que: "Acrescenta 
dispositivos à Lei Municipal nº 4.42512021 do município de Barra do Garças. " 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que: 

"A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos 
Senhores, o Projeto de Lei incluso, que visa implementar a 
implementação de um Depósito/Almoxarifado suplementar da 
Secretaria Municipal de Saúde, ressalvando ser necessário a 
autorização legislativa para a locação de imóveis por parte do 
Município, em atendimento a Lei Orgânica Municipal. 

O imóvel objeto da locação será destinado a atender de forma 
emergencial a demanda da Secretaria de Saúde para recebimento de 
materiais de consumo em geral. Nesse sentido, com a locação do 
referido imóvel, busca-se uma maior organização e melhoria dos 
espaços fisicos na área da saúde municipal. Vale ressaltar que segue 
em anexo ao referido projeto de lei três avaliações imobiliárias que 
atestam o valor de mercado avençado entre o ente público municipal e 
a empresa proprietária do imóvel. Posto isso, solicita-se o apoio da 
Câmara Municipal nessa importante demanda, razão pela qual 
esperamos a aprovação do referido Projeto. " 

03. Já o projeto ao alterar a LM 4.425/2021 , autoriza o prefeito a locar o imóvel ali 
descrito, para o uso que menciona. 

04. É o relatório. 

II-PARECER 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar 
por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a m atéria é de 
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou 
pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma 
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim 
devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Ass~ Sà-·::- Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
B \ lm \ 1 H > C. \ I{( \..., Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva . 

ASSESSORIA JURIOICA 

produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando 
nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essas explicações passamos a análise 
dos requisitos mencionados: 
06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar 
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar 
sobre assunto de seu peculiar interesse: 

Constituição Federal 
''Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - Legislar sobre assuntos de interesse local; 
(. .. ),, 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 
"Artigo 10- Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao 
seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-llie, 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 
I - Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

II - Suplementar a legislação federal e estadual, no que llie couber; 
(. .. )" 

07. Por outro lado, nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, a 
iniciativa das leis complementares e ordinárias também cabe ao Prefeito. Assim, não há invasão 
da esfera de competência: 

08. 

"Artigo 46 - A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao 
Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos , 
observado o disposto nesta lei." 

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09 - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do 
artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

1 O. - Da Legalidade: Em análise ao projeto apresentado, a princípio, vislumbra-se 
a legalidade de autorizar o Poder Executivo a locar imóvel para a instalação de diversos órgãos, 
buscando oferecer melhores condições de atendimento à população. 

11. Assim, a locação não é proibida e encontra respaldo na Lei 8.666/93, em especial 
no artigo 24, inciso X. 

Art.24 - É dispensável a licitação: X - para compra ou locação de 
imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 
administração, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionarem à sua escolha, desde que o preço seja compatível com 
o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

ASSESSORIA JURÍDICA 

12. Os Imóveis definidos aparentemente, segundo a justificativa, são os que melhor 
atendem as necessidades da administração, dada a localização e estrutura física com dimensões 
capazes de atender aos reclamos e interesse de cada órgão. 

13. Sobre o assunto Marçal Justen Filho, que ressalta: 
As características do imóvel (tais como localização, dimensão, 
edificação, destinação etc.) são relevantes, de modo que 
Administração não tem outra escolha. Quando a Administração 
necessita de imóvel para destinação peculiar ou com localização 
determinada, não se torna possível à competição entre os 
particulares." 

14. O assunto também é definido por Sérgio Ferraz e Lucia Valle Figueiredo que, 
opinam sobre compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, como bem se 
reportam: 

Imóvel destinado ao "serviço público", aquele a ser usado como 
alojamento, local de trabalho ou moradia de servidor, desde que sua 
localização e instalações se apresentem como viabilizadoras do 
melhor desempenho, para o interesse público, das atividades 
administrativas. (Dispensa e Inexigibilidade de Licitação p.60) 

15. No caso em apreço, as formalidades estão sendo observadas, pois o projeto não 
fere os princípios constitucionais, demonstra o interesse público, pede autorização legislativa, 
entre outros, além de indicar que as despesas decorrentes do projeto de lei correrão por conta 
de dotação orçamentária citadas. 

III- CONCLUSÃO 

16. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 
legal, observados os apontamentos feitos acima, apesar de não vislumbrarmos impedimento 
à tramitação do Projeto de Lei, podendo os nobres Edis passarem a análise do mérito da 
questão. 
17. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 19 de agosto de 2021. 

-'-
HEROSPENA 

Advogado 
Matrícula: 213 - OAB/MT: 14.385-B 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO , 
L--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-~ 

PARECER 

Projeto de Lei nº 093/ 2021 ele 
autoria do PODER EXECUT IVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Comissões da Câmara 
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Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@ barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@ barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@ barradogarcas.mt.leg.l>r 



B.\RR\ D<> C .\J{ '. \S 

Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei nº 093 /2021 de 
autoria do PODER EXECUTJ\'O 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a 
PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar 
PARECER FA VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das 
:2 3 de-4--'-"='=1.-"....:::...:1-----de 2021. 

Comissões da Câmara Municipal, em 

Ver. 

Ver. H 

SR.NETO 

A.PROVADO 
EM SES~Qc'.2-3 10;<, h <& ! 

CzlmaB;~~~ 
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\J VEREADORES 1 PARTIDO SIM ~ÃO ABSITI· 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB 1--
Dr. FLORJZAN LUIZ ESTEVES PROS 1 
GABRIEL PEREIRA LOPES - Vke - Presidente PSDB '( 

GERALMINO ALVES R. NETO PSB )\ 

HADEILTON TANNER ARAUJO PSD ~ 

JAIME RODRIGUES NETO MDB 1, 
JAIRO GEHM-1º Secretário PRTB ~ 

·-· 
JAIRO MARQUES FERREIRA - 2º Secretário REPUBLICANO ~ 

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR DEM '( 
MURILO V ALOES METELLO REPl'BLIC:A:\10 '/.. 
PAULO BENTO DE MORAIS PL i ~ !)(._ ' PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD V .)U_"' O~. Y\ -P 

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB 
f\ 

V ALDEI LEITE GUIMARÃES MDB 
~ 

W ANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB °'-
RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

A.provada por Unanimidade 
de vereadores presentes 
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